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aditivo”.
Ordenador de Despesas: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre.
Amparo Legal: Lei 8.245/91, 8.666/93 e alterações posteriores.
Data da Assinatura: 02/08/2020
Assinam: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre e Marcelo Rosa Ribeiro.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 65/000.229/2019
TERMO DE RESCISÃO DE CESSÃO DE USO
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 

Assistência Social e Trabalho/SEDHAST - CNPJ/MF sob o n. 04.150.335/0001-47 e 
a Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica/ SEGOV – CNPJ sob o n. 
03.216.036/0001-03.

OBJETO:

AMPARO LEGAL

Rescisão do Termo de Cessão de Uso Original, por conveniência do Cessionário e 
anuência da Cedente.
Decreto Estadual n. 12.207/06 e Lei Federal n. 8.666/93, no que couber.

DATA DA ASS: 15 de julho de 2020.
FORO: Campo Grande – MS.
ASSINAM: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre/Secretária da SEDHAST – CPF n. 404.297.171-

72.

Eduardo Correa Riedel/Secretário da SEGOV – CPF n. 008.984.647-81.
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Cooperação n. 005/2020
Processo: 65/000.516/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 

Humanos, Assistência Social e Trabalho/SEDHAST – CNPJ n. 04.150.335/0001-47 e 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar/SEMAGRO – CNPJ n. 27.351.589/0001-29.

Objeto:  Apostilamento da Natureza de Despesa e da Nota de Crédito, passando a constar: 
Natureza de Despesa n. 44404101 e Nota de Crédito n. 2020NC000026, de 05/08/2020.

Amparo Legal: Art. 28, da Lei n. 4640/2014, art. 65, §8º da Lei n. 8.666/93 e Art. 10 do Decreto                                                                          
Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003.

Data da Assinatura: 07 de agosto de 2020.

Assina: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre – CPF n. 404.297.171-72.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Cooperação n. 006/2020
Processo: 65/000.512/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 

Humanos, Assistência Social e Trabalho/SEDHAST – CNPJ n. 04.150.335/0001-47 e 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar/SEMAGRO – CNP n. 27.351.589/0001-29.

Objeto:  Apostilamento da Natureza de Despesa e da Nota de Crédito, passando a constar: 
Natureza de Despesa n. 44404101 e Nota de Crédito n. 2020NC000025, de 05/08/2020.

Amparo Legal: Art. 28, da Lei n. 4640/2014, art. 65, §8º da Lei n. 8.666/93 e Art. 10 do Decreto                                                                          
Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003.

Data da Assinatura: 07 de agosto de 2020.

Assina: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre – CPF n. 404.297.171-72.

DELIBERAÇÃO CEAS/MS Nº 386, DE 29 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre aprovação da 2ª parcela do recurso emergencial 
COVID-19, da Portaria MC nº 378/2020 e seu plano de aplicação.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - CEAS/MS, em 
Reunião Ordinária online, realizada no dia 29 de julho de 2020, e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016 e pelo Regimento Interno do CEAS/MS, e,

Considerando a PORTARIA Nº 378, DE 7 DE MAIO DE 2020, que dispõe sobre o repasse de recurso 


